
 

                 

                     

  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA  

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 084, DE 16 DE JUNHO DE 2024. 
 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar por 
Anulação Parcial e Superávit Financeiro no 
valor de R$ 1.258.332,90 para reforço de 
dotações consignadas no Orçamento Geral do 
Município. 

 
 

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 8º da Lei nº 2.602, de 27 de dezembro de 2023. 

 
 

D E C R E T A: 
 

  Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação Parcial e Superávit 
Financeiro no Orçamento Geral do Município – Fundo Municipal de Assistência Social e 
Prefeitura municipal de araruama no valor total de R$ 1.258.332,90 (Hum milhão, duzentos e 
cinquenta e oito mil, trezentos e trinta e dois reais e noventa centavos), para reforço 
orçamentário conforme anexo I). 

 
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na 

forma do inciso I e III , §1º do art. 43, da Lei federal n° 4.320/64, por superávit financeiro 
conforme anexo II e anulação parcial no saldo de dotações. 

 
Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos adicionais 

suplementares, conforme  inciso III do parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.602 de 27 
de dezembro de 2023,no valor de R$ R$ 1.258.332,90 (Hum milhão, duzentos e cinquenta e 
oito mil, trezentos e trinta e dois reais e noventa centavos). 

 
Art. 4º - Em decorrência deste decreto fica alterado o Quadro de 

Detalhamento das Despesas da referida Unidade. 
 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 16 de junho de 2024. 

 

 

Lívia Bello 
“Lívia de Chiquinho” 

Prefeita 

 
 
 

  



 

                 

                     

  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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ANEXO II - DECRETO 084/2024 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I - DECRETO 084/2024

PROGRAMA DE TRABALHO
NATUREZA DA 

DESPESA
FICHA

FONTE DE 

RECURSO
SUPLEMENTAÇÃO  ANULAÇÃO 

07.01.001.08.122.0046.2.030 3.3.90.30.00 376 1500.0000                450.000,00                           -   

07.01.001.08.122.0046.2.030 3.3.90.30.00 1200 1.705.0000                800.000,00                           -   

07.01.001.08.122.0046.2.132 3.3.50.43.00 2391 2.700.0018                     8.332,90                           -   

02.17.001.04.122.0025.1.018 3.3.90.39.00 138 1.705.0000                                  -           800.000,00 

02.24.001.13.122.0013.2.030 3.3.90.39.00 235 1500.0000                                  -             32.800,00 

02.24.002.13.392.0013.2.072 3.3.90.39.00 242 1500.0000                                  -           107.200,00 

02.24.003.23.695.0034.2.051 3.3.90.32.00 257 1500.0000                                  -           310.000,00 

                                 -                8.332,90 

1.258.332,90 1.258.332,90

CÓDIGOS VALORES EM R$

Recurso proveniente de Superávit Financeiro -Politica publica - 

Emendanº 330020920210002

TOTAL

 Conta Vinculada: 60969-2 Fonte de Recursos: 2.700.0018 84             

Exercício: 2023

DISPONIBILIDADES 

Saldo Bancário em 31/12/2023 Valores em Trânsito a compensar 

Restos a pagar 

DDO (Consignações a Terceiros)

-               

TOTAL 8.332,90                                               TOTAL 8.332,90                       

 Declaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis. 

-                               

-                               

decreto 083

SUPERAVIT 8.332,90                       

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO
(VALORES) OBRIGAÇÕES (VALORES)

8.332,90                                               -                               

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2023

Decretos Relacionados: 

Município: Araruama


